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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 
1. Informações Básicas  

Número do Processo: 1.744/2024 

 

2. Descrição da Necessidade 

O Estudo Técnico Preliminar visa a contratação de uma solução mais efetiva no 

fornecimento de internet banda larga para os setores da administração pública. Atualmente, 

possuímos vários links de internet contratados. No entanto, não a mais legalidade para um 

novo aditivo ao contrato sendo necessário abertura de processo licitatório para escolha da 

empresa que fornecerá os links evitando a paralização dos serviços.  

 

3. Área Requisitante 

Requisitante: Técnico em Manutenção de Computadores 

Responsável: Maxwell Gomes da Silva Medeiros 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) meses contados da assinatura do 

contrato. 

 

5. Levantamento de Mercado  

O levantamento de mercado foi feito previamente a elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) desta contratação. A pesquisa foi realizada através de consulta de preços e 

solicitação de orçamentos a empresas do ramo por ser um tipo de serviço muito específico. 
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6. Descrição da Solução como um Todo  

Este Estudo Técnico Preliminar observou que em 2024 encerrava-se o contrato com a 

empresa responsável pelo fornecimento de internet, levando a necessidade de nova 

licitação para este serviço. Além disso, foi observada a oportunidade de aumentar as 

capacidades dos acessos existentes, em decorrência das demandas quantitativas e 

qualitativas analisadas e apresentadas. A proximidade do final da vigência do contrato para 

fornecimento de serviços de acesso à Internet, associada a necessidade de aumento das 

capacidades de alguns acessos, contribuiu para que sejam consideradas, na nova licitação, 

ofertas de serviços mais robustos de acesso à Internet em vários pontos do serviços da 

autarquia. A solução que melhor atende à necessidade bem como a que traz maiores ganhos 

do ponto de vista da economicidade e garantia do serviço a ser prestado neste cenário 

apresentado é a abertura de processo licitatório tendo sido realizado pesquisa de preço no 

comércio local e regional. 

 

7. Estimativa das Quantidades e dos Valores a serem Contratados  

O valor estimado para este pregão é de R$143.291,76 (cento e quarenta e três mil, duzentos 

e noventa e um reais e setenta e seis centavos). 

 

8. Justificativa para o Parcelamento ou Não da Solução  

Por se tratar de uma contratação de serviço de internet, ao qual tem que ser aplicado e/ou 

realizado de forma imediata, não há necessidade para o parcelamento da solução. 

 

9. Contratações Correlatas e/ ou Interdependentes  

Não há necessidade de contratações correlatas e/ou independentes. 
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10. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento  

Os itens desta solução constam na listagem do Plano Anual de Contratação vigente deste 

departamento, sendo assim demonstram o alinhamento entre a aquisição e o planejamento 

deste departamento.  

 

11. Resultados Pretendidos 

A Contratação visa suprir a necessidade contínua no fornecimento conectividade de 

internet, tornando-se assim uma contratação essencial para garantir uma infraestrutura 

adequada para a execução das tarefas diárias dos vários setores da Autarquia. A ausência do 

serviço prejudicará os muitos serviços que o Autarquia disponibiliza on-line ao contribuinte 

como também o gerenciamento de dados (Sistema e-cloud) dos backups de dados realizados 

eventualmente. A contratação é de extrema importância e emergência para manter a 

disponibilidade dos serviços e aumentar o desempenho das conexões dos demais prédios da 

Autarquia. 

 

12. Providências a serem adotadas 

Para a plenitude da solução contratada, não se faz necessário nenhum tipo de adequação.  

 

Araras, 22 de agosto de 2024 

 

 

 

__________________________________ 

Maxwell Gomes da Silva Medeiros 

Técnico em Manutenção de Computadores 


